
MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO SUL

Apêndice II

ANEXO “I”  – NORMAM-102/DPC

VALORES PARA O PAGAMENTO DE AUXÍLIO-FINANCEIRO, REMUNERAÇÃO, PRÊMIO ESCOLAR, 
COMPLEMENTO ALIMENTAR E HORA/AULA, RELATIVOS AOS CURSOS E ESTÁGIOS DO EPM PARA 

AQUAVIÁRIOS

I - AUXÍLIO-FINANCEIRO MENSAL

a) Capitães de Longo Curso (CLC) realizando o Curso de Política e Estratégia Marítimas (C- PEM) 
da Escola de Guerra Naval (EGN) (*)…………………………………………………………………………...R$ 3.500,00

b) Oficiais da Marinha Mercante realizando cursos de Pós-graduação Stricto Sensu de Mestrado e 
Doutorado  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Estudos  Marítimos(PPGEM)  da  EGN 
(*)..................................................................……….……………………………………………………...R$ 3.500,00

c) Segundo Oficial de Náutica (2ON) e de Máquinas (2OM) embarcados no NE Brasil em Viagem 
de Instrução (**)............................……………………….......................…...…………………….......R$ 3.500,00

d) Praticantes de Oficiais de Náutica e de Máquinas (Programa de Estágio Embarcado (PREST)
……………………………………………………………………………………………………………………………………….R$ 700,00

e) Alunos dos cursos ACOM-B e ACON-B (***)……………………………………………………………….R$ 700,00

(*)  somente  para  os  Oficiais  da  Marinha  Mercante  com  dedicação  exclusiva  e  sem  vínculo  
empregaticio vigente.

(**) somente quando a tripulação estiver sujeita à pagamento no Brasil.

(***) somente para os alunos que foram matriculados sem indicação de empresa. 

II - REMUNERAÇÃO PARA OS ALUNOS DA EFOMM

Em razão do Centro de Instrução Almirante Graça Aranha (CIAGA) e do Centro de Instrução 
Almirante Braz de Aguiar (CIABA) possuírem, em suas organizações, as Escolas de Formação de 
Oficiais da Marinha Mercante (EFOMM), com a dupla função de formarem Oficiais da Marinha 
Mercante  e,  também,  Oficiais  da  Reserva  da  Marinha,  os  alunos  dessas  Escolas,  enquanto 
vinculados aos Núcleos de Formação de Oficiais da Reserva da Marinha (NFORM), de acordo com 
o § 4º,  art.  16,  c/c  inciso IV,  Art.  19 da Lei  nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares)  são Praças  
Especiais e, por conseguinte, têm a sua remuneração regida pela Medida Provisória nº 2.215, de  
31 de agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002, e pela Lei  
nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. No caso específico dos alunos da EFOMM matriculados 
no  CIABA,  a  sua  remuneração  é  acrescida,  ainda,  de  Indenização  de  Localidade  Especial  de 
Categoria "B". Os alunos estrangeiros das EFOMM receberão Auxílio-Financeiro equivalente ao 
somatório do Soldo +Adicional Militar.

III - PRÊMIO ESCOLAR

Cursos de Formação,  Adaptação (ASOM, ASON, CAAQ),  Especiais  (ACOMN, EACF,  ASMF e de 
Aperfeiçoamento para Oficiais (APMA/APNT)………………………………………………………………..R$ 200,00
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IV - COMPLEMENTO ALIMENTAR DO EPM

a) Cursos com carga horária diária CHD) maior ou igual a 4 horas (valor por dia)……………R$ 15,00

b) Cursos com carga diária (CHD) menor que 4 horas (valor por dia)…….…………………………R$ 9,00

V  -  HORAS-AULA  PARA  PAGAMENTO  DE  PROFESSOR,  INSTRUTOR  E  COORDENADOR  DAS 
DIVERSAS MODALIDADES DE CURSOS DO EPM

a) Professor Instrutor para ministrar aulas regulares em cursos de nível superior:

           Doutorado/Notório Saber…………………………………………………………………….………………..R$ 85,00

           Mestrado……………………………………………………………………………………………..………..……...R$ 75,00

           Especialização…………………………………………………………………………..…………………..……….R$ 70,00

           Graduação/Licenciatura……………………………………………………………..……………..…………..R$ 55,00

           Professor Instrutor referente a aulas regulares nos demais cursos…………………..…….R$ 45,00

           Coordenador………………………………………………………………………………………….……………...R$ 25,00

Observações:

1) Os civis pertencentes aos quadros da MB e o militar da reserva remunerada contratado para 
exercer  Tarefa  por  Tempo  Certo  (TTC)  somente  poderão  receber  pagamento  de  hora-aula 
quando a mesma for ministrada em horários fora do expediente normal de suas Organizações 
Militares (OM), conforme previsto no Artigo 1.8 destas Normas.

2) Os valores para pagamento de diárias do pessoal civil e militar para a aplicação de cursos em 
locais  fora de sede deverão obedecer  ao estabelecido nas  instruções específicas  da DFM. O 
efetivo da equipe não poderá ultrapassar quatro instrutores, conforme previsto na alínea d, do 
Inciso 3.4.2 destas Normas.

Rio Grande, RS, na data da assinatura.

ADRIANA GUIMARÃES ANTUNES
Primeiro-Tenente (RM2-T)

Chefe do Departamento de EPM
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